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INDICAÇÃO 

Indica ao Prefeito Municipal a realização da pintura 

das lombadas existentes em toda a extensão da Rua 

Joaquim Machado. 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Apresento a V. Ex.ª, nos termos do artigo 163 do Regimento Interno 

desta egrégia Casa Legislativa, a presente indicação, sugerindo ao Ex.mo Senhor 

Prefeito Municipal que determine, com urgência, à Secretaria Municipal de 

Obras, ou ao órgão competente, a realização da pintura das lombadas existentes 

em toda a extensão da Rua Joaquim Machado. Solicito, após leitura em Plenário, 

que se oficie à autoridade competente. 

Assunto:  Obras 

JUSTIFICATIVA: 

A presente Indicação tem por finalidade solicitar a revitalização da 

pintura das lombadas localizadas na Rua Joaquim Machado, uma vez que a 

sinalização horizontal existente se encontra desgastada e, em diversos pontos, 

praticamente apagada. 

Tal situação compromete a visibilidade dos redutores de velocidade, 

especialmente no período noturno, dificultando a percepção dos motoristas e 

reduzindo a segurança no trânsito. A adequada sinalização das lombadas é 

medida necessária para alertar os condutores, possibilitar a redução preventiva 

da velocidade e contribuir para a prevenção de acidentes. 

Ressalte-se que a via em questão possui relevante circulação de 

moradores, pedestres e veículos, havendo, ainda, nas proximidades, um 

parquinho infantil, o que reforça a necessidade de adoção urgente da providência 
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indicada. A melhoria da sinalização viária no local contribuirá diretamente para a 

proteção das crianças, dos moradores e de todos os usuários da via pública. 

Diante do exposto, solicita-se o pronto atendimento da presente 

Indicação, em razão de seu evidente interesse público e de sua importância para 

a segurança viária no Município. 

 

Sala das Sessões, em 2 de junho de 2026. 

 

 

TÚLIO JOSÉ TOMASS DO COUTO 

Vereador 


